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CAMARA MUNICIPAL 
Estado do Paraná 

DE SARANDI 
Avenida Londrina, 964 - Fone: (044.2) 28-6164 - CEP 86.985.QQO • Sarandi - Paraná 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ 

APROVOU e eu, JOSt ZENO FACHIN-Presidente, nos termos dos 

Incisos IV dos Artigos, 18 da Lei Orgânica do Município e 

38 do Regimento Interno deste Legisla;:i v o , PROMULGO a se 
guinte: 

ruaucuno No JORtlnt no rovo 
N.0]4.3 EMl31.101'13 

LEI COMPLEMENTAR N2 ---------- 
01.1/93 

..................... .H.J.1/;&_e·······-········· SÚMULA:- Altera o anexo 1, da Lei Complementar' 

FuNc10NÃR10 n2 03/92 e dá outras providências. 

Art. 12 - Ficam, incluídas no Eixo de Comércio' 

e Serviços ECS-1, do anexo 1, da Lei Complementar n2 03/' 
92, as seguintes ruas: 

~r,i;s Lírios, em toda à sua extensão: 

b) Augusto Birches Terrão, em toda a 

sua extensão: 

e) D. João VI, em toda a sua 

são: e 

d) Almilcar Vecchi, e,,1 toda a sua ex-' 

·tensão. 

Art. 22 - Esta Lei entra •.;m vi 3o,- na data de 
sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposiç6es em contrá-' 
rio. 

dias 

exten- 

Sala da Presidênci~ da Câmara Municipal, aos 21 

Outubro do ano de 1993. 
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